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ESTADO DO TANANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZTA DO PANUÁ

CNPJ: 12.51t.O91/OOOí-O5

ATA DE REGISTRO DE PREçOS OO7I2O2T
PREGÃO ELETRÔNICO 05712022
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO 099 I 20 22

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, inscTita no CNPJ nO

12.511.093/0001-06, com sede na Avenida ProÍessor Joáo Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa
Luzia. do Paruá/MA, doravante denominada CONTRATANTE, nêste ato rêpresêntada por: FúVlO
JOSÉ PADTLHA DE ALME|DA, CPF N' 712.274.254S2, RG n" o693i7o92oi9s, secrerário
Municipeldê Plenejam€nto. Administreção, Finanças, Rêc€ite e PatÍimônio Público, nomeado pela
Portaria n' OO3|2O21, nos têrmos da Lei FêdÊrat no 10.520, de í7 dê julho de 2002, e nas
disposiçÕes contidas no instrumênto convocatório do Pregão Eletrônico O5712022, Processo
Administrativo no 09912022, resolve registrar os preços das empresas classiÍicadas em primeiro
lugar, globel, no @rtame acima rÊferido, homologado no dia O1h212O22, com validade da eta do
rêgistro de pÍeços até _ dê fêvêrÊiro de 2024, conformê consta no Anexo l, que passa a fazer
parte integrante desta Ata. A(s) EmpÍEsa(s) dêtentora(s) do Registro de Pr6ços (á) são: 'l - E S
NEVES COMERGIO - ElRELl, CNPJ: 17.929.788/000Í-18, localizada na Avenide Beta, no 05,
Lot6 Parqu€ Atenas - Cohaserma ll - CEP: 65.072- 12O, São LuÍs - MA, repr€sentada nêste ato
por EDSON SANTOS NEVES, RepÍEsentante legal, CPF no 605.1 15.443-40, CNH 06096709133
DETRAN/MA. Esla(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de Íomecer(em) o(s) item(ns), de
acordo com as ôsp€cificâçõ€s, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s),
observadas as condiÇôes enunciadas nas cláusulas que se seguem:

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem porobjeto o registro de preço dos itens especificados
no Termo de Referência - Anexo I do Edital

Av. ProÍessor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-00o
Homeoaoe: santaluziadooarua.ma.oov. br
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DESCRIÇÃO

FLANELA DE ALGOOÃO, PNRA IIUPCZE,
MEDTNDO 30 X 50CM (PERMTIDA
VARIAçÃO DE ATÉ sCM PARA MENOs, OU

1OCM PARA MAI5, EM CADA LADO),

CORES A DEMANOA,

FLANET.A DE LÀ COMPOSTÇÀO: lOOr6 DE

ALGODÃO, COR AMAREI.A DE COR FORTE,

LISA.

TIN I DADE

U n idades

Unidades

QI]ANTIDADE

1050

VALOR
UNITÁRIO

RS 2,45

RS 3,00

VALOR
TOTAI,

R§ 2.940,00

R§ 3. 150,00

caixas 100 R$ 245,43 RS 24.543,38

LIMPADOR MULTIUSO: PARA LIMPEZA

GERAI" EMBAIâGEM COM NO MÍNIMO
DÉ sOOML.

Unldades t zuv R§ 2.55 Rs 3.060.00

l0

LIMPA-VIDRO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDo,
coMPosrçÃo HrDRóxroo or luÔruro,
ETANOL, ALCALI NIZANTE,

SEQUESTRANTE, CORANTE E ÁGUA,
APLTCAçÂO LTMPEZA DE vrDRos, Frâscos
COM GATILHO DE PRESSAô

BORRUFADORA COM sOOML.

Frascos 600 RS 3,65 RS 2. 190.00

1200

GUAROANAPO DE PAPET- 33,0 X 33,5 CM,
100e FtBms cELULÓstcAs, cArxA coM
80 PACOTES COM 50 UNIDADES.
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ESTADO DO TARANHÃO

PNEFEITURA TUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: t2.5t1.O93/0O0Í -06

LrxEtRA PúsTIcA cAPActDAoE 1oo

LITROS, COM TAMPA, ALçAS E RODAS Unidades 444 Rs 130.00 RS 57.720.00
PARA COR CINZA OU AREIA

Av. Profêssor João Morais de sousa, 355 - Cêntro - Sânta Luziâ do Paruá - MA - CEP: 65272'000
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LIXEIRA PúSICA PARA 20 LITROS, COM
TAMPA E PEDAI- COR CINZA OU AREIA

U n id ades 444 R§ 43.00 RS 20 812,00

17

PANO DE CHÃO: DE ALGODÂO ERANCO

ALVUA, MEOINDO 6OX8OCM, COM
COSÍURAs LAÍERAI' ALTA ABSORVçÃO
DE UMIDAOE, PESO MINIMO DE 160G.

Unidades 1640 RS 3,85 RS ó.314,00

I8

PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA

QUALIDADE: FOI.fiA DUPLA GOI.fRADO E

MICRO{ERRILHADO, 1OO POR CENTO OE

FIBRAS NATURAIS NA COR BRÂNCA, ROLO

DE 30X10CM CAOA, Ferdos COM tr
ROLOS. 1I QUALIDADE.

Fardos 700 R§ ó5,70 RS 45.990,00

t9

20

PAPEL TOALHA EM ROLO GROFADO,

PICOTADO, BRANCO Pacotes C/ 2 ROLOS

PEDRA SANITÁRIA: DÉSODORIZADOR

SANITÁRIO, COMPOSTO POR

SUBÍÂNCIAS ODORIZANIES, EM
ASPECTO SÓLIOO, COM FURO NO MEIO
PARA ENGATE DO 5UPORTE PúíICO,
caixa com 12 unidâdes,

Pacotes

Caixas

730

500

RS 3,75

R§ 30,00

R§ 2.737,50

RS 15.000,00

11 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
TAMANHO. G . PACOTES COM 60 UNIO

Pecotes 600 RS 55,00 RS 33.000.00

FRALDA DESCARÍÁVEL INFANNL

TAMANHO - P . PACOTES COM 50 UNID.
Pâcotes 300 Rs 40,00 RS l2 000.00

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIt
TAMANHO - M - PACOÍIS COM 60 UNID.

Pacotes 700 Rs 45,00 Rs 3l .500,00

RS l 7,88 RS 17.880.00

ÁGUA sANITÁRIA, ALVEJANTE DE RoUPA,

COMPOSTO DE HIPOCLORITO OE SÓOIO E

ÁGUA, caixa devc contÊr 12 unidadês dê 1
litro.

Caixas 100025

RS 4.000,00500 RS 8,00Fíascos27
ÁLcool coMUM: HtDRoALcóoLtco, DE

7O%, PARA APLTCAçÃO eU Urr/lpeZA

DoMÉsTlcA, frâsco de 11.

RS 2.700.00100 RS 27.00Frascos28
ÁLcooL lsoPRoPíLtco 7094 frâsco de

lLITRO.

RS 6.230.00RS 8.90Embâlâgens 700

SABÃO EM BARRA, GLICERINADO,

TIsTADO DE RMATOTOGIOAMENIE,

ESSÊNCIAS DIVERSAS, PARA LAVAGEM DE

ROUPA E UTENSÍLIOS OOMÉSICOS,
EMBALAGEM CONTENOO 5 UNIDADES DE

2OO GRAMAS

ll

R$ 47.040,00Rs 2,8016.800Pâcotes
SABÃO ÊM PÓ, IESTADO

DERMATOLOGICAMENTE, E55ÊNCIAS

DIVERSAS, PACOTE5 OE 5@G,
32

s\
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ESTADO DO TARANHÃO

PREFETTURA HUNICIPAL SAilTA LUZTA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51Í.093/OO0Í-O5

SABONETE L[qUIDO: CREMOSO, DE

FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, CONTENDO

500M L.

Unidades 344 RS I 2.00 RS 4.128.00

Av. Professor.loão Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272 000
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35
SACO PARA LIXO PRETO, COM
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PACOTE OEVE

CONTER 10 UNIDAOES.

Pacotes 1500 RS 3,00 RS 4.500,00

37
SACO DE LIXO PRETO DE 50 LITROS,

PACOTE DEVE CONTER 10 UNIOADES
Pacotes 1160 R$ 5,00 R§ 5.800,00

38
SACO PARA IIXO PRETO COM
CAPACIDADE DE lOO LITROS, PACOTE

DEVEM CONTER 05 UNIDADES.

Pecotes 1500 RS 4,70 RS 7.050.00

39
SACO PARA LIXO PRETO COM

CAPACIDADE DE 2OO LITROS, PACOTE

DEVEM CONTER 05 UNIDADES.

Pacotes 1200 R§ 7,OO R§ 8.400.00

42

VASSOURA, CABO MADEIRA, MATERIAT

CEPA MAOEIRA, TlPO: GARI, 37,5 CM, M4
FILEIRAS, CAIXAS CONTENDO 12
UNIDADES

Ca ixa s 250 RS 250,00 RS 62.500,00

43
r.Ã oe lço t'te 1, MÉD|A, uso
PROFTSSTONAL, (FAROO CONTEM 14

PACOTES COM 08 UNTDADES CADA)

Fardos 270 R§ 18.70 R§ 5.049,00

DETERGENTE LÍQUIDO, FRAGRANCIAS

DIVERSAS 500 ml, CAIXA CONÍENDO 24
UNIDADES.

Caixas 600 RS 48,00 RS 28.800,00

510 R$ 12,00 R$ 6. 120,005ó

ESCOVA P/ VASO SANrTÁRrO:

CoNFECCTONADA EM Pú CO;COM
CABO DE PúsTICO; COM CERDAS EM

FORMATO CIRCUTAR E BASE SUPORTE

PARA ACOMODAR A ESCOVA.

Unidades

RS 19.200.00Rs 320.00

CREME DENTAL: COM FLÚOR

EMBALAGEM COM 90 GR,COM MICRO

PARíCULAS DE cÁLclo, AçÃO
EACTERIANA, REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA SAÚDE, EMBALAGEM DEVE CONTER A
MARCA DO FABRICANTE, PÊSO LIQUIDO,

DATA DE FABRICAçÃO E PRAZO DE

VALIOADE, CAIXA CONTÉNDO 144

UNIOAOES.

Caixas6l

R$ 957,00R$ 2,90Un idades 33062

ESCOVA DE LIMPEZÁ COM BASE DE

MADEIRA E CEROAS DE PúflCO
RESISTENTE, MONOFACE, TAMANHO

APROXIMADAMENTE DE 1OCM EM

FORMATO OVAL.

Rs I 8,00 Rs 10.260,00u n ldâde s s70TAPETE DE ATGODÃO 4OX6OCM65

N\\r.

60



-*,
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA UUNTCIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: Í2.5tÍ.09t/0O01-06

68

DESINFEIANTE DE UsO HOSPITALAR

GAúo 5 LITRoS DESINFETANTE À BASE

DE QUATERNÁRÍO DE AMÔNIO DE 5A.
coMPROVADA CONFORME RDC N'14/07
DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGIúNCIA
SANITÁRIA (ANVISA/MS) PARA BACTÉRIAS

TESTADAS: GRAM-POSITIVAS E

GRAMNEGATIVAS, STAPHYLOCOCCUS

AUREUS, SATMONELTA CHOLERAESUIS,

PSEUDOMONAS AERUGINOSÀ

ESCHERICHIA COLI E KLEBSIELLA

PNEUMONIAE KPC.

U nidad es 300 RS 65,00 R§ 19.500,00

'?2

2. OA VIGÊNCIA
2.'l . A vigênciã da presente Ata seÉ de í2 (doze) meses a partir da data da homologaçáo e da
assinatura da Ata de Registro de Preços.
2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, não está obrigado
a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu periodo de vigência, os objelos
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar paÍa tanto, uma licitação específica,
assegurando-se, todavia, a prefenência da contrataÉo aos registEdos, no caso de igualdade de
condições.

3. DO CONTRATO E CONDçÔES OE FORNECIMENTO
3.1. A contrataçào com o(s) fomêcêdo(os) rêgistrado(s) será formellzada pêlo ôrgâo, por
intêrmádio de emlsseo da Ordem dê Fomecim€nto €nvieda por coÍTespondêncla ou e-mall
inetltuclonal.
3.2. O fornech.nto dovorá sor efetuado coníormo Tormo do Reíeronciâ - An.ro I, contadâ a
paÍ1ir do recêblmênto da Oídem de Fomeclmento pela Conlratada, sêmpÍB acompanhada da Nota
Flscsl de Faluremento.
3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no hoÉrio e endereço determinado no Anexo ldeste
Edital.
3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) Íomecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fomecimento
dos itens conÍorme previsão do Edital, que precedeu a formalizaÉo desta Ata.
3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especmcaçÕes ou condiçôes
êxigidas no Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos sêguintes prazos:
3.6. Caso haja discordância entre as especificaçóes dos itêns com aqueles do sislema

Compresnet (lista de itens), prevalecerá às êspeciÍicaçõês constantês no Termo de Referência -
Anexo l.

4. DA UTILIZAçÃO OI ATE DE REGISTRO DE PREçO
4.'1. A presenti Ata de Registro dê Preço, durante suâ validade, podêÉ ser usada pelo Órgá
Gerenciador (oG), a PreÍeitura Municipal de santa Luzia do Paruá/MA, para aquisiçôês d

o
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sAco ERANCO LETTOSO, 100 L|TROS,

PARA DESCARTE DE LIXO INFECTADO,

NÃo PERFURANTE, MEDINDo 75 x 105

CM. (Fardos COM 100 UNIDADES)

Fardos R$ 80,00 RS I 60,00

TOTÂL RS 521 .230,88

2

quinhentos e vinte e um mil, duzentos e trinta reais e oitenta e oito centavos

4

PROC r.r.
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ESTADO DO UANANHÂO

PREFETTURA UUNTCIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: l2.5ll.O9l/OOOl-06

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administraçáo Pública, Direta ou lndireta, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem.

5. DO PREÇO E DO PAGAMENTO
5.1. O(s) prêço(s) of€Ítado(s) pela(s) Emprese(s) signatária(s) da pr€s€ntÊ Ata de Registro dê
Preço é(são) o(s) espêciÍcado(s) na(s) proposta(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar na Ata de
Julgamento e constantê(s) do Anêxo I dêsta Ata.
5.2. Êm cada fomecimento decorente de6la Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas
e condiçôês constantes do Edital quê a pr€cedêu ê integram o prosênle inslrumênto de
compromisso.

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
6.1. O Rêgistro de PrEço poderá sêr cancslado nas sogulntes hlpótêsês:

E,í,l, De lorm! rutomátlc.:
a) por dêcuÍEo de prazo de vlgâncla:
b) quando não rrgstenem fomêcâdor€B reglstredos;
c) pêle PÉtoltur. Munlclprl do Srnta Luzla do P.ruÔ, quendo caraclêdzado o lnter€ssô públlco,

6.í.2. Do registro do fornecedor:
a) o fomecedor terá seu registro na Ata câncelado, por intermédio de processo administrativo
especíÍico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.í.3. A pêdido do Íornecedor, quando:
a) comprovarêstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, poroconêncie dê caso forluito
ou dê forçâ maior;
b) o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequÍvel em fu nção da elevaçáo dos
preços do mercado dos insumos que compôêm o custo do produto.

0.í.4, P3lr Adminirtr.çIo, unil.tcnlmcnt , qulndo;
e) náo houv€r o oumprimento d€ Gláurule! esntrgtuel!, arpooiÍloeÇ{€!, prgj€to! ou praaoli
b) o ÍomÊo€dor nâo ec€lt.r r€duzir o prÊgo rÊgirtredo, ns hipótêrÊ dêrte .Ê torRar rupefior àqu€lêr
pretioâdo. no morcEdoi
c) o tomã€dor perder quelqu6r oondlçáo d€ heblliteçâo a quellfle!çáo tácnlee axiglde n0
proeâdlmento lialtEtôrio;
d) por rezÕ€s dê lntorêsse púbiico, d€vidamento, motlvadas ê jusfficadas;
e) o fomecedor nâo cumprir as obrigaçÕes decorÍentes da Ata de Registro de Preços;
í) o fomecedor recusar-se a Íomecer o material no prazo determinado após o recebimento da
Ordem de Fomecimento, sem justificativa aceitável pela Prêfeitura Municipal de Santa Luzia do
Paruá;
g) o fomecedor recusâr-se a devolver a Ordem de Fomecimento, devidamente assinada, no prazo
estabelecido, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;
h) câracterizada qualquer hipótêse de inexecuçáo total ou parcial das condições estabelecidas na
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de comprâ dela deconentes;
i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7o da Constituiçáo Federal, que
proíbe o trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualguer trabalho a
menoÍes de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013i

5
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ISTADO DO MARÀNHÂO
PREFETTURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: l2.tlí.O93/0001-06

l) houvera prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou Íeputação da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.
6.2. A Comunicâção do cancelamênto do preço registredo, nos câsos previstos nas alíneas do
subitem 6.1 .4 desta Ata, será formalizada em processo próprio e comunicrda, preferencialmente
por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interêssado, por meio de publicação
oficial.
6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de PÍeço(s) para
cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) dêverá(âo) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao
Órgáo GerenciacÍor que têrá, no mínimo, 30 (tíinta) dias pere análise do proc€sso ê êmissáo de
parsc€r, não sendo Íacultado ao Íomeoador susp€nder o fomecimento dos itens onquanto aguarda
â condusão do procêsso de solicitação dê cancelamento.
a) Caso a AdministraÉo emita parecer Íavorável ao cancelamento, acatando a(§) justificativa(§)
do(s) fomêcêdor(es), o registro do preço sêrá automaticamentê c.tncêlado ê a êmprêsa
dispensada do(s) compromisso(s) assu mido(s);
b) Caso a Administraçáo emita parecêr desfavorável ao &rncelamenlo, caberá à empresa manter
o(s) compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicaçáo das penalidadês previstas no Edital.

7. DAS SANçÔES
7,1 A sanÉo de suspênsão têmporária de participaÉo êm licitaÉo ê impedimênto de contratar
com a rede PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, nos termos da Lei, poderá ser
aplicada à empresa ou ao pÍoÍissional que:
7.1.1. náo execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da
contÍataÉo;
7.1.2. lenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitaÉo;
7.1 .4. demonstre não possuir idonêidede para contratar com a Prefeitura Municipâl de Sentâ Luzia
do Paruá, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.1 .5. convocado dêntro do prazo dê validadê da sua proposta, não cêlêbrar o contrato;
7.1 .6. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o @rtame;
7.1 .7. aprêsêntar documênteÉo felsa êxigida para o certamê;
7. Í .8. ensejar o retardamento da execuçâo do objeto da licitação;
7.1 .9. não mantiver a proposta;
7.1 .'10. falhar ou frâudaí na execução do contrato;
7.'l .11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a práticâ de atos lesivos à AdministraÉo
Pública previstos na Lei 12.84612013.
7.2. As sançóes do item acima também se aplicâm aos intêgrantês do cadastro de reserva, em
pregão paÍa registro de preços que, convocados, não honraÍem o compromisso assumido
injustiÍicâdamente.
7.3. Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outÍos, a declaraçáo falsa quanto às condiçÕes
de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enlrê as licitantes, em
qualquer momento da lÍcitaÉo, mesmo após o encêramento da fase de lancÉs.
7.4. Pela inexecuÉo total ou parcial do contrato a PreÍeitura de Santa Luzia do Paruá podeÉ'
garantido o regulaí procêsso administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sânções:
| - Advertência - a ser aplicâda pelo Contratante, por escrito, independente de outras sençôes

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condiçÔes técnices
estabelecidas, inclusive das recomendaçôes ou determinaçôes da Íiscalização do Prefeltura
Munlclpal do Senta Luzla do Paruá;
ll- Multa, na 6eguinte forma:
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a) de 0,2oÁ (dois décimos de ponto peroentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso,
no ca§o de de6cumprimento do prazo prcvisto para entrega:
b) de 0,2% (dols dédmos dê ponto percentual) do valor total de Ordem de FoÍnecimento, no ceso
de não devoluÉo de referido documenlo devidamente assinado no pElzo previsto;
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor totel da proposta, no caso de cancelamento do itêm,
após a emissão da Nota de Empenho;
d) de í,0% (um por cênto) do valor total da proposta, no caso de cencêlamento da Nota de
Empenho;
e) de 1,5olo (hum e meio por cento) cío valor total do contrato, no caso de inexecuÉo percial ou
total do objeto contralado.
lll - Suspensão têmporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, por prazo náo superior a 02 (dois) anos.
§ ío Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda
dêsta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal dê Santa Luzia do Paruá ou cobradâ
judicialmente.

§ 20 As sançÕes previstas nos incisos I e lll do capuf poderão ser aplicadas iuntamente com a do
inciso ll, devendo a deÍesa prévia do intêressado, no respectivo procêsso, ser apresêntada no
prazo de l0 (dez) dias úteis a conlar da notifcação da instauraçáo do processo administrativo
para apuraçáo de dêscumprimento de obrigação contÍatual.
7.5. Atrasos cujas justmcâtvas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos pÍ:lzos
de entrêga consignados no contÍato ou documento êquivalentê poderão, a critéÍio dêste, ser
isentos total ou parcialmente da multa.
7.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento dê
licitar e contratar com a administíaÉo, a Contratada sêrá descredênciada por igual período, sem
prejuizo das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominâções lêgais.
7.7. A aplicaçáo das sançóes pr€vistas neste Editrl nâo exclui I possibilidade de aplicaçõ€s dê
outras, prêvistas em Loi, inclusivê e responsebilizeção do fomêcôdor por eventueis pêrdas e danos
c€usado à Administraçáo,
7.8. A autorldadê compêtentê, na apllcaçào das sançÕes, levará em consideraçào a gravidadê dâ
conduta do lnÍrator, o caÉter educ€tlvo da pena, b6m como o dano causado à Adminiekaçáo,
observedo o princípio da proporcionelidâde.

E. CLÁUSULA NONA . DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREçOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administraÉo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei n.o 8.666, de í993;
8.2 - Caberá ao fornecedor beneÍciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÔes
nele estabelêcidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento, desdê que este fomecimento
não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o Órgâo gerenciador e órgãos
participantes;
8.3 As aquisiçõês ou contrataçóes adicionais a que se refere êste item não podêrão exceder, por
órgáo ou êntidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos itens do instrumento
convo€tório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos
pârlicipantes;
8.4 As adêsões à ata dê rêgistro de prêços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitalivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciadore órgãos
participantes, tndependentemente do número de órgãos não participantes que eventualmenle
aderirem;

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65?72-W0
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8.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooper.ltivas enquadradas no anigo 34 da Lei n.o 11.488, de 2007, o órgáo gêrenciador somente
auloazará a adesão caso o valor da contrataÉo pretendida pelo aderênte, somado âos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderenles anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Aórdão TCU
n" 2957t2011 - P\;
8.6 Ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relaüvos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações @ntratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defêsâ ê o contíadítório, de êventuais pênalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contrataçóes, informando
as ocoÍrências ao órgão gerenciador;
8.7 Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contrataÉo solicitada em até o prâzo dê vigência da Ata de Registro dê Preços;

8.8 - Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pÍorÍogaçáo do
prazo paÉ êfêtivaÉo da contrâtâçáo, Íêspeitado o prazo dê vigência da ata, dêsde qu€ solicitada
pelo órgáo náo participante.

9. DA FTSCALTZAÇÃO DAS COND|çÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1 A execuçáo do Contrato seÉ acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos
Administrativos da Prêfeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotaÉ, em registro própÍio,
todas as oconências relacionadas com a execuÇão do contrato, determinando o que for necessário
à regularizaÉo das faltas ou defeitos observados.

10. DOS CASOS FORTU]TOS OU DE FORçA MA|OR
10.'l . Serão considerados câsos fortuitos ou dê Íorça maior, paÍa efeito dê cancêlamento dê
ÍBgistro de preço, prorKrgação de prazos ou a não aplicação de sançóes, os inadimplemêntos
deconêntes das situações a seguir descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itêns aos
órgáos requisitantes, desde que satisfatoriamente justificados e devidamente compmvados pela
Contratada e comunicadas ao Órgão Gerênciador:
a) greve geral;
b) câlamidade pública;
c) inteÍÍupção dos meios de transporte;
d) condiçÕes meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,
e) outros cÍlsos quê se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileim (Lei
no. 10.406/2002).

ít. Dos cAsos oMtssos
11.1. Os casos omissos serão resolvidos de a@rdo com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002.
11.2. A contrataÉo com os fomecedores registrados seÉ formalizada pelo órgão, por intermédio
de instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fomecimento ou
outro instrumento similar.
11.3. CabeÉ ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro dê Preços, observadas as condi@es
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do Íomecimento, desde que este fomecimento
náo pre.iudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão gerenciador e Órgãos

participantes. Preferencialmente pelo portal COMPRASNET.
i t.l. Rs aquisições ou contratações adicionais a quê se referê este item náo poderão excêder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

ôonvoátório e registrados na Ata de Registro dê Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participântes.

Av. Professor João Morais de sous4 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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í2. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS
12.1. lntêgram êsta Ata, independentemente de sua transcriÉo, o Edital e seus anexos do Pregão
Eletrônico, a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classmcada(s) em primeiro lugar no mencionado
certame e demeis elementos do prêsente processo.
12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execuÉo desta licitaçáo serão dirimidas no
Foro de Santa Luzia do Paruá, com exclusão de qualquer outro por mais privilêgiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declarem ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas na presentê Ata, que lida e achada conformê, vai assinada pelos Rêpresentantes
do Órgão Gerenciador, das Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os
ato presentes.

Santa Luzia do Paruà - MA,lê_ de fevereiro de 2023.

PREF MU DO PARU Á
FLÁVIO EIDA
Secretário Municipal de Planejamento.

Administração, Finanças, Rêcêita e
Patrimônio Publico - Portaria n" OO3|2O21

TESTEMUNHAS

oz:t-532.{ -6E

2 ün\\ilrrÉ d Yr nrnfrr:
o6r,à55 661'jq

Av. PÍofessor João Morais de sousa, 355 - centro - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65272-000
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EXTRATO DE COI{TRATO Ne CO fRATO Í{r 4l/2O23iPt{R. Espécie: Termo de Contrato na CONTRATO Nc 41/2023/.PARTEST A Preíeitura
Muhicipal dê Rosário -MA, ente de Direito Público, através da Secretaíia Municipal de 5àúde, situada na Rua Uôaho Santos. n" 3300 - Centro -
Rosário - MÂ , inscritâ no CNPJ sob o n0 11.830.560/0001-90, nêste âto, representôdo pela Secretáiia Municipôl de Saúde - Ord.nadorô de Oespesas,
Sr{a) Déborah Mendes Calvet. brasileirà, residente nêste Muni(Ípio, C.P.f n,e 048.503.843.90, dorãvànte denominàda CO TRAÍA ÍE, e a empresa
NOVA CLINICA SERVICOS MEDICOS E LABORATORIO LmA, inscrita no CNPJ/[1F sob o n0 32.529.755/0001-74. sediada na Rua dos Remédios, N0 401,
Centro - Sáo Luís/l,iA, neste ato represertado por Orenlce Alves dos Santos, portador do RG de np 047238632013-0, expedida pelo SSP/I'IA. lns(rita
no CPÍ sob n! 248.542.043-20, doravante deslqnada COI{TRATAOÀ OUETO: Contratação de empresa para ô prestação de servlços de erames de
làborató.ios e de imôgens para atênder às dêmandas da Se(retaria Municipal de Saúde do Municipio de Rosário - lrlÀ. VILOR GLOBAI: Rg
1.565.265,80 (um milháo, quinhentos e sessenta ê cinco mil, duzentos e sessentà e (inco reais e oitenta (entavos). DoÍAçÀO ORçAilE TÁRfÂ:
02 13 OO FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚDE.IO 302 3024 GESTÀO DAs POLINCAS DE SAÚDE - APOIO ADMINI5TRATIVO,IO 302 3024 2064 OOO MANUT.
DO ATEND. HOSPITALAR, AIVS. E EtIERGENCIAL, 3.3.90.39.00 - Outros Sêrviços de Terceiro5 - Pessoa.lurÍdica 3.3.90.39.51 - Serviços de tu1álises e
Pesquisas Clentíficôs. r4GÊfaclÂ: f2(dol.) rnarlr, SUPonTE LÊGAL| PÍocesso AdministÍativo np 124r2022. PMR.MÀ, submetendGse as pôrtes
às disposições constantes da Lei n.e 8.666/93 e suas alteràções posteriores. Pêla Contratante assina a Srâ. Dóborrh llonda! Ctlvct, inscrita no
CPF ns. 048.503.843-90. Pela Contratada assina a empresà I{OVA CUt{lCA SERVTCOS l{EDICOS E LÂBORATORIO LTDA, ne5te ato Íepresentado
poí Orenice Alves dos Santos, portadoí do RG de no 047238632013-0, expedida pelo SSP/MA, inscrita no CPF sob nc 248,542,043-20. Rosáriq.MA,
oyo2r2023.

Publicado por GUS|AVO ,4ARQUES COlltgRA
Código id e nti Íi c ador: 4 ESI ee3 bd4 20 dg7dcg aage Tbaí4 c3

PREFElnJRA ÍI{UNICIPAL DE SAMEAiBA

DECREÍO II" OOI, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

OECRETO Í{'OOI, DE T7 DE TEVEREIRO DE 2023,

'DtsPÓE SOBnE O poirro FACULTATTVO N^S REPARÍ|çÔES
PÚBUCAS MUNcIPAIS E DÁ oUTRÂ5 PRovIDÊNc|Às..

A PTEfETTA raulttcrP^L DE SA !AIIA/Í[|A, ir^itA DE FITll4A
tllElRO DANTAS, no uso de suãs âtrlbulções por Lêl Orgânlc.
t unlclpal.

DECREÍA:
AÉ, 1.. Fica estabelecido Ponto Facultôtivo no seguintes dias:
1.20 de Íevereiro de 2023 (se9unda.Íeira) e 21 de íevereiro de 202f,
(terca-felra), em razáo do Camaval;
ll - 22 dê fcvêrelro de 2023 (quarta-felra), em razào da Quarta-Fclrõ de
Cinzas,
Art. 2r- A preservaçáo e o funcionàmento dos serviços públicos
conslderedos essencials deverào ser gârantldos pelas Secretarlas da

Administrôçào Pública Municipal, por inte.médio de escalas de seÍviços
ou plantóes dellnldos pelos respectlvos Secretários.
Art. le- Consldeíâm-se servlços essenciais aqueles organlzados e
pÍestados pelo MunicÍpio e que não possam seÍ suspensos em razáo de
riscos dê o(oÍÍência de pÍejuÍzos à população ou à administração
pública municipal.
AÍt. a r. Este Decreto entra em vlgor na data de suà publlcação,
revoqãdâs as disposaçôes em contrárlo.

REGtSTRE.SE. PUEUQUE.SÊ. Ct MpRÂ.SE.

GAEINITE DA PREFT]ÍA Í'iUNICIPAL DE SAMBAIBA, ESTADO DO
MARÂ HÀO, EM 17 DE TÉVEREIRO DE 2023.

Publicado pot: EDSON DÁ SttyA SAMrOS
Códi?o identifrcadot: 118c76136a3d629ea7 bb0r563548226

PREFEITURÂ ÍT.IUIIICIPAL DE SÂIITA LUZIÂ DO PÂ

aÍa DE REGTSTRO DE PREçOS OO7/2023 - PREGÂO ELETRÔN|CO 057i2022

aTA DE REGISTRO DE PREçOS 007i2023
PREGÂO ELErnÔnrCO 0s7/2022
pRocESSO ADr{lr{ISYRÁTUO m9r2022

A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. inscrita no CI{PJ no 12.511.093/0001-06, com sede na Avenida ProÍeslorloáo i4oraes de

Sousa, 355 - Centro - santà Luzia do Pàruá/MÂ, doravante denominàda CONTnATAI{TE. neste âto Íepresentâda poÍr FúV|O JOsÊ PADILHA DE

ALMEIDA, CPF il. 772.271,25{-87. RG n'0693170920I9.ô, S€cratáílo Munlclprl d! Plsn€j.m€nto, Admlnlstrrçlo, Fln.nçrs, Rsceitr € PâtrimÔnlo

Públlco, nomêrdo prlâ Portârlr n' 003/202I, nos t.rmos dâ L?l têdlrrl ne 10.520, dc 17 dê Julho dr 2002, r nls dlsposlçôls contldâs no

instrumento (onvocatóÍio do Pregào Eletrônico 057/2022. Processo Administràtivo ne 09912027, resolve registraÍ os píeços das empresas

clàssificadas em primeiro lugar, global, no certame acima ÍeÍeÍido, homdogado no dia 0L1L2n022, com validade da ata do íegistro de preços até

_ de Íavlrriro d€ 2024, (onÍormr consta no Anlxo l, qur paÉsa a fazlr paÍt! intrgrante dlsts Ata, A(s) EmpÍlsa(s) detcntoÍo(s) do Rrgistro de

Preços (é) sàor t . E S IIEVES COMERCIO - EIRÉú, CNPI| 17,929.788/0001-f8, bcall2ada na Avenlda 8etô, nf 05, Lote ParQue atênas - Coho§erm8 ll '
CEP: 65.072. 120. São Luls - MA, ÍÊprlsrntada nê3ta Eto por EoSON SANTOS I'IEVES, Rcprrslntantr lÊ9!1, CPF ne 605.115.443-{0. CNH

06096709133 DETRAN/1.44. Esta(s) Empre5à(s) assume(m) o compromisso de tomecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificaçôes,

quantidàdes estimâdâs e pelo(s) pÍeço(s) reqistrado(s), observâdas âs condiçôes enunciadas nas cláusulàs que se seguem:

r. Do ourÍo

TOTALNIDADÊ ]'ltrARto

1.1. A Ata de de tem o de dos itêns no TeÍmo de Referência - Anexo L do Edital.

MÂRIA DE TATII.IA RISÊIRO DANTÂS
Pr.lalta Munlclpll

I cÉEmrAoo o6lrÂu'€NÍE
r colr cÀRÊr80 0€ ÍEMPC

114i 158www.famem.org. br
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I
FLANELA DE ALGODÃO, PANÂ UMPEZA,
MÊDINDO ]O X 5OCM (PERMMDA VARIAçÃO D€
ATÉ 5CM PÂRÀ MENOs, OU ].OCM PARA MAIS, EM

CADA LADO), CORES A DEI.IAI{OÀ

LJnidades 1200 R$ 2,45 R$ 2.940.00

2
FLANELA DE ú CoMPOS|çÀO: 100% DE
ALGODÁO, COR AMARELA DE COR FORTE, LISA.

Unidades 1050 R$ 3,00 R$ 3.150,00

3

GUARDANAPO DE PAPÉ1, 33,0 X 33,5 CM. lOO%
FIBRAS CELULóSICAS, CAIXÀ COM EO PÀCOTES
COM 50 UNIDAOES.

Côixàs 100 R$ 245.43 R$ 24.543,38

I LIMPADOR MULTIUSoT PARA LIMPEZA GERAL,
EMBÂLAGEi,I COM NO MINIMO OE 5OOMt,

Unidrdc5 1200 Rt 2,5s Rt 3.060,00

IO

UMPÂ.VIDRO, ASPECTO FISICO LIQUIDO,
coMPoslçÃo HIDRÓX|OO OE ÂMÔN|O. EÍÂXOL.
ALCAI.JIiIZAI{TE. SEOUESTRANÍI. CORANTE E

ÂGUÀ ArucAgo tstpEzA DE vlDRos. Frascos
COI4 GATILIIO OE PRÊSSAO BORRUFADORA COM
500 1.

trascos 600 R13,65 R12.r90,00

1I
LIXEIRA PúsÍICÂ CAP^CIOAOE lOO LITROS.
COM TAMPA. ALçAS E RODAS PARA
LOCOMOçÀO COR OÍ{ZÀ OU ARETA.

Unidades 444 Rl 110,00 R$ 57,720,00

t2 UXEIRÂ NÂSNCA PARÂ 20 LNROS. COM TAIIIPÀ
E P€DAL. COR CINZÂ OU AREIA

unidades 484 RS 43,00 R$ 20.812,00

17

PANO DE CHÃO: DE ALGODÂO BRÂNCO ÀL\EJÀ,
MEDINDO 6OX8OCM, COM COSTURAs LÂIERAIs,
ALTA ABSORVçÃO DE UM|OADE, PESO t4tNtMO
DE 160G.

L,nidades 1640 Rl 3,85 R$ 6.114,00

1g

PAPEL HIGIÊI'IICO DE PRIMEIRA QUALIOADEI
FOLHA DUPLA GOI..FRADO E MICRG
CERRILHÀDO, 1OO POR CENTO DE FIERAS
NAÍURAIS NA COR BRÂNCA, ROLO DE 3OXlOCM
CÀDA, Fardos COM ô4 ROLOs. l. QUÀUDADE.

tardos 700 R$ 65,70 Rt 45.9S0,00

19
PAPEL TOALHÀ EM ROLO GROTADO, PICOTADO,
BRÂNCO Pacotes Q 2 ROLoS

Pacotes 730 R3 3.75 R$ 2.737,50

20

PEDRA SANÍÍÁRIAI DESODORtrADON
SANITÁRIO, COMPOSTO POR SUBSTÂNCIAs
ODORIZANTES, EM ASPECTO SÓUDO, COM FURO
NO MEIO PÀRA ENGATE DO SUPORTE PúS]ICO,
caixa com 12 unidades.

Caixas 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00

22
FRAI..DA DESCARTÁVEL II'IFANNL TAI.IAXHO . G .
PÀCOTES CO!,| 60 UNtD.

Pacotes 600 R$ 55.00 R$ 31.000.00

23
FRAI.-DA DÉSCARTÂVEL INTAiML TAMANHO . P.
PÀCOTES COM 60 UNID,

Pacotes 300 Rg 40,00 R$ 12.000.00

,4 FRAI.DA DESCARTAVET NT§{M TAiIAI{HO . M .
PÀCOTES COH 60 UN|D.

Pôcotes 700 Ri 45,00 Rt 31,500,00

AGUA saNrÁRtA, aLvElAr{TE DE RouPA,
COI,!POSTO DE HIPOCLORTTO OE SÓOIO E ÁGUA,

calx. dev! conter 12 unldàdês d! I lltro.
Cakâs 1000 Rl 17,88 Rl 17.880.00

Âtcoot coMUMi HtDRoAtcóouco. DE 70t6.
PARA APLICAÇÁO EM UMPEZA OOi'ÉfiCÀ
ín3co da lL

Froscot 500 R§ 8,OO Rt r.000,00

28 AtcooL lsoPRoPÍLlco 7o% fÍasco de lLlTRo Fras(os 100 Rt 27,00 R$ 2.700,00

SàO LUrS, QUARTA ' 22 DE FEVEREIRO OE 2O2:l'ANO XVll ' Ne 3047
l55N 2763.860X
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SABAO EI1 BARRA. GUCERINADO, TESTADO
DERt.lATOLOGICAMENÍE, ESSÊNCIÀ5 DNERSÀS,
PARA LAVAGEI{ DE ROUPA E LITENSíUOS
DOMÊ5TICOS. EMBÀLAGEI.I COI'ITENDO 5
UNIDAOES DE 2OO GRAMAS

Embalagens 700 RS 8.90 R$ 6.230,00

32
SÀBÀO EM PÓ. IESTÀDO
DERMATOLOGICAMENIE, ESSÊI{CIAS D|VERSAS,
PACOÍES OE 5006,

Pôcote! 16.800 nt 2,80 Ri 47.040,00

l3 SABOT{EIE üQUIDO: CREMOsO, DE FRAGRÂNCIA
AGRÂDAVEL, CONIENOO 5OOt.It,

Unidàdes 344 R$ 12,00 R$ 4.128,00

l5
SACO PARA UXO PRETO, COM CAPACIDÂDE DE
30 UTROS, PACOIÊ DEVE CONTER 10
UNIOÀDES.

Pacote5 1500 R$ 3,00 R$ 4.500,00

37
SACO DE UXO PRETO DE 60 UTROS, PACOIE
DEVE COI'ITER 10 UNIDADES.

Pacotes 1160 Rl 5,00 Rt 5.800,00

38
SACO PARA UXO PRETO COM CAPÀCIDADE OE

I00 LffROS, PACOTE DEVETII CONÍER 05
UNIDADE§,

Pàeote§ 1500 Rt 4,70 R17,050,00

39
SÀCO PARÁ UXO PRETO COM CAPACIDADE OE

200 rÍtRos, PAcolE DEVEtl cot{IER 05
UIiIDADES,

Pâ(otes 1200 Ri 7,00 R$ 8.400,00

42
VÂsSOURA, CABO }.IADEIRÂ, MATERIAL CEPÂ
MÀDEIRA, TlPo: GARI 37,5 CM, M4 FILEIRÀS,
CAIXAS CONIE OO T2 UNIDADES

Càixàs 250 R$ 250,00 R$ 62.500,00

43
ll DE ÂÇO 0 1. ltlÊDtÀ USO PROF|SSIONAL,
(FARDO COriTEi,i 14 PACOTES COM 0S
UNIDADES CADA)

Fardqg 270 Rt 18,70 RS 5.049,00

5.{
DETERGENIE IÍQUIOO, FRAGRANCIAS DIVERSAS
500 ml, CÀ|XA CoNTENDO 24 UillDÀDES. Côlxas 600 R$ 4S,00 Rí 28.800,00

56

ESCOVA P/ vÂso SANIÍÂRIO: CoÍIFECClo Aoa
EM Pt-ÀSnCO: CoM CABO OE púSTICO: COM
CERDAS EM FORMATO CIRCULAÀ E BÀSE
SUPORÍE PÀRA ACOMODÂR, A ESCOVÂ.

Unidades 510 R$ r2,00 R$ 6.120,00

b1

CREME DEi{TALI COM FLÚOR EMBÀIÁGEM COM
90 GR.CoM U|CRo pÀRTICULAS DE CÁLC|O,
AçÂO BACTERIÂNA, REGIíRO NO MINETÉRIO
DA sAÚDÉ. EMBALAGEi.I DEVE CONIER A MARCÂ
DO FA8ÀICANTE, P€SO UOUIDO, DÀTA DE
FABRICAçÂO E PRAZO DE VAUDADE, CAIXA
CONÍÉNDO I44 UNIOAOES.

Caixas 60 R$ 320.00 Rí r9.200,00

62

ESCOVA DE UMPEZA COM BASE DE I.IADEIRA E

CERDAS DE PLASÍICO RESISTÊI{TE, UONOFACE,
TÀMANHO APROXIUADAMENIE DE 1OCM EM

FORMATO OVAL

Unidades 330 R$ 2,90 R$ 957.00

65 TÂPETE DE ALGODAO 4OX6OCM Unidades 570 Rt 18,00 R$ I0.260.00
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2. DAvlGÊ Tl^
2.1. A vlgência da pres€nte Ata seÉ de 12 {doze) meses a paitir da dàtr dã homologâção e d, assinatura da Ata de Reglstro dê keços.
2.2. Nos teÍmos da L€I, a Prefeltura Munlclpâl dê Santô Luzla do Paruá - MA, não êstá obÍigodo a adqulrlr êrcluslvômente por lntermédlo dêsta Atô,
durante o 5eu período dê úgên.ià, os obietos cuj6 preçor nêli êst€jam registrôdos, podmdo adotaÍ pan tantq umr licitàçto específica,
lsÉrgurrndüsq tod!vl!, ! pÍEfcrênciD dr roí*rBtaçáo àos rêgistrudo3, no caso da iguàldàde d! condiçôc5.

t. mcoÍrrr To E collDlçÔÉs D: ro .Êcll{Elro
3,1. À tontrôtação com o(s) fornêcêdor(cs) raglstrBdo(s) scrá ÍoÍmallzld! pêlo órgào, por lntermédlo dê êmlssào da OÍdêm da Fomlclmcnto
lnvhdr por comrpondêncl. ou êmail inrtituclon.l.
3.2. 0 íorn.clm.nto dcvcÍá s?r cÍêtuldo collícÍmr frflEc d. i.í.tônch - Ar.ro l, €ontãd. . p!Ítlr do rc(ebim.nto d! Ordcm dÊ
Fomlcimcrto pclâ Contrlttdr, sêmpr€ acoFrpâhheda de ilota Fls(âl dr trtunmcnto.
3.3. O(s) seívlço(s) seó(tro) eÍetuôdo(s) no hoáílo ê endêrêCo deteímlnado no Àrerc lde6tê Edltel.
3.4. Dêntro do prazo dê vlgênalã dà ata, o(31 fomêcedoÍ(.s) Êstóllo) obÍlgado(s) ao fomÊ(lmênto dos ltêns conÍormê prcvlslo do Edltal, quê
pÍê(edeu a foímalizaçáo desta Ata,
3.5. o(s) item(ns) ruiritâdo(s), por est r(rm) em desâcordo €om as especificâCóes oe condiçõrs exigidas no Edital drvcrá{lo) ier Íetiràdoís) n6
scgulntrs pÍa2os:

3.6. Caso hôla dlscordânclô enffÊ as cspaclícsçôrs dos ltans com âqualês do slsEma Comprcsnrt (llctâ dc ltans), pruvalacêrá às rspÊclllcaçÕcs
constàntes no Têmo dÊ R€{§ência - Anexo l.

& DA rmLE çlO OA A?A Dt XrOBltO Ot PilçO
4,1. A prcsente atr dê Rêgl$ro de PÍeço, durantê sua valldrde, Doderá ger usâd! gelo Ôrgáo Gêrenclador (OG), ! Pntaltun funlclDat da Srnta
Lu:|. do prarú/l{À p!r. lqulslçõrs do rêspêctlvo oblrto. pôÍ quâlquêr órgàô dr Admlnlstr!çto Públl.â, Dlrêtr ou lndlrÉtâ. mêdlàntê tnuln.ia do

órgão geren(iador, desde que devidamentr justificada a vantagem.

l, Do lrrço I Do râGâ lllro
5.!,0(s) pÍêço(s) olêÊrdo{3) pelâ(s} Empresr(s) slgnrtád!(J) d. prcscntÊ Àtr dê RêgBtro dê Preço é(sto) o(!l $peclíicrdo(i) n!(s} propo3tü(s)

cllrslll(rdr(s) êm prlmêlro lugrr nt Atl drjulglmrnto ê (onrt.nt!(r) do Anêxo I dcst! Atl,
5.2. Em clda lomêrlmrnto dê(orÍGítê d€Í! Atr l€rto obsêÍvado5 quanto a0 prÊço, àt clau3uhi ê qondlçó€t conrtmtês do Editll qur a pÍÊtêdeu ê
integràm o pÍesente instÍumento de compíomisgo.

6. DO CÂ'{CEI,ÀI,IEIÍTO OA ATÀ DE REGI§TNO DC PREçO
6,1. O Reqistro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

a.l,l. Oa íonna rutomatlc]
al por derurso dê pte2o de vlgêntlar
b) quando náo rcstarem fomecedoÍês rcglstrôdos;
() pela Mtur. unlclp.l d. srnt. Luzll do P.ÍuÍ, quando (ãrõcteíizado o interesse pÚblico.

ll bor 
"ü^ubÍnos

a.t.I. Do Í.tlrtro dc íctt.crdoit
a) o tomecedor teró gêu rêgistro ns Atâ cônaelôdo, !úr intermêdlô dê procêsso sdmlôlstrttlvo êspêaltlco, 8sêqurôdÕ o controditórlo ê â âmplô

dêfêsà.

C.l.t. A p.dldo do íofitrcrdor. qurndot
t) tompiovar rstar impo$lbllltado dr cumpfir ar lxigêncras dr Ata, por oÊonêncla dr (l9o Ío uito ou dG Íorçl mllori
b) o seu preço reqistrado se tornar, comprovadamente, inexequível em fun!ão da elevação dos preços do mercado dos insumos que compõem o

custo do produto.

68

DESINTEIÀNIE DE Uso HoSPTÍALAR GAI.Ão s
urRos oEstNFErÂNTE À EASE oE
QUAÍERI'IARIO OE AMÔ IO DE 5À,
COMPROVADA CONFORME RDC N'14/07 DA
aGÊNcla NActoNAL DE vlctúNcta saNfrÂRh
(ANvtsA,/Ms) pARÂ BÂcrÉRÁs rEsrADAs:
GRÂ[l.POSÍTIVAs E GÂAMNEGATIVAS,
STAPHYTOCOCCUE AUREUS. §AtMONEttA
EHOtEiAESUIS, PSEUDÔMONA§ AERU6INOSA.
ESEHEÀIEHIA EOU E XI.EESIELTA PNEUHONIAE
KPC.

Unidades 300 R$ 65,00 R$ 19.500.00

12

SACO BRANCO LEITOSO. lOO IÍTROs, PARÂ

DESCARTE DE IIXO IT'IFECTADO, I'IÃO
PERÍURÂtlÍE, MEUNDo 75 X 105 CM, (Fardos

eoM r00 uNtoaDES)

Fardos 2 Rí 80,00 R$ 160,00

TOÍAL Ri521.230.88

quinhentos e vinte e um mil, duzentos e tíintà reais e oitenb e oito centavos

r
-
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D /,lrl0 0t lC 'Ât .

DOs MUNtctP|OS

6.1.a. P.l. Mml rtÍ.çh, ultlhü.]llmtltt , qrmdot
!) náo houvGí o cumDrlmlnto dr cláusuhs contbtuals, asprcmcrçõrs, pÍdrtos ou pruros;
bJo fomeccdor rào aceltar reduzir o prêço reglstrado, nâ hlpótesê destê se to.nar supcíior àquêles pÍaticados no merf,ôdo;
c) d fometedoÍ peÍder quahuêr condição de hàbilitaçào e qualificaçâo técnica exigid. no procedimento licitâtório;
d) por razó€s de inteÍÊssê púUico, devidômente, motivadas e justificadas;

e) o Íomec€dor não cumpÍlr as obriqaçôes decomntes da Ata de Reglstro de PrÊços;

n 0 forn$tdor rucutaÍ{c I Íomeccr o mrtêIlrl no 9laro dêtrmlnrdo rp6 o racoblmlnto dr ordcm de tomrclmento, ilm luttltlcatlva lcÊltúvcl
pd. FrÊírltuÍr ilunlclprl da Srntr Lurlr do P.ruIi
g) o lbmetêóot rêtu!lr.9ê I dêwlv€r a O?dêm dê Fomccimêhto, dcvldnmêntê üslnrdà, no pn:o êsÉbêl€rldo, rctn lulHllr|tlw rcsittvêl peli
Prcltitun tlunl(lprl d2 Slntr Lüzlr do P!ruál
h) clractcdrad! Eullourr hlDótlsr dc ln.xltucâo total ou Dlrcltl drs condlçôls .stlbd.cldls na Ata dr RGllBüo d. Paco3 ou nos p.dldos d€
$mpE delà deEctrentesr
il houvêr e deErÊHçár áe hÉR€iã 0u e inãtiuEçáB dê inschêR€ie €tuli
j) houvlr o d*cumpÍimento do disposto no in(lso XXXfl do aÍtigo 7c dr Constituição FedeÍd, quê proíb! o tr.balho nohmo, prrigoso ou insalubÍÊ .
mrnoÍes dr 18 anos ê quâlqu!Í bebalho a meflqres d€ 16 ànos, salvo nâ condiçáo de apÍÊndiz, r pâÍtir de 14 ânos;
k) houver. práüca de atos lesivos à Admlnlstràção Pridlca preüstos re l-el 12.846/20t3;
l) houvêr a prática de atos que preludiquêm ou comprometam a lmagam ou rcputação da PrcÍcitura Munlclpal de 5anta Luzla do Paruá, dlrrta ou
indirettmÊnte.
6.2. A Comunicrçáo do cantêlamanto do pÍcço Írglitrldo, nos (!sos prlvlltor nri rlínels do iubitêm 6,1,,1 dlstã At!, ilrá lormàllzrd! em
procrs§o próprlo e comunlcldà, prlfennclàlmrnt. por melo Glrtrônlco, ou, h. lmposslbllldadc dG noüÍlcâçlo do Intrrursldo, por mÊlo d.
publc.çao dlc1.l.
6.3. Ats) sollcltâçào(õrs) d!(s) EmpÍrsa(s) dctÊotü!(s) do(s) Rlglstro(s) dê PÍÊço(s) prr! c8ncêbmênto do(s) pÍ!ço(s) rlglstÍülo(s) dàrêrl(Io) s!í
ioÍmulàda{s) r protocoladà(sl junto ôo ÔÍgáo GeÍEnci.doÍ que têrá, no mÍnimo, 30 (trinta} dias püa rnálisê do pÍocesso ê êmissáo de paÍecêÍ. nào
sendo Í.cultrdo ao fornecedor suspêndrÍ o Íome(imento dos itens ênquBnto aguaÍdà a conclusão do procesio d! solicitaçâo de cancelàmênto.
a) Câso a Admlnlstràção emita pãrecer fàvorávcl .o câncelâmento, ãcatàndo a(s) lustlflcatlvâ(s) do(s) Íornecldor(es). o rêglstro do preço será
auto adcamente cancelado e a empresa dlspensada do(s) compÍomlsso(s) assumldo(s);
b) cato a Admlnisbaçáo êmita prre(eÍ desfavorável ao rancelamento, cEbeá à empresa manter o(5) compromlsso(s) assumldo{s). sob pena de
aplitãçáo dú p€nàlidàdêr prÊvistar no Edit l,

,,o§sr çÔr5
7.1 A sônçâo dc suspênsto tanpor6rla dr paÍtlclpação cm llcltáçào ê lmpcdlmcnto dê contrôtar com a redê Prchltura ttunlclpal dê S6ntô Luda do
Paruá - l{À nor têÍmos da lri, podÊíá sll lplicadr à Gmpí8a os ao pÍrílssion.l quê:
7.1.1. não êxccce totrl ou parcialÍnêítê quahu!Í das obÍigâçôês âssumid.J .m dkoÍrlncir d! contratrçâo;
7.1,2. tlnha toÍrido cohdtnrçlo d!fihltlvl por prrticrÍ, por maloa doloÉo!, ír.ud. íÊcd no ncohlmmto d. qutlÉquú trlbutoú;
?,1,5. tênhr pnticldo ator llíclto, vl$ndo I Írustrar or oblêtlvot da llclt!çloi
?.1.'1. demonrtl! nlo porírlr ldonêldrda pÍ. tontnt.. com r F?í.ltura ilunlclpd da Êtntr Lu:h do Parua, .m ürtude dr ator llÍcltor pntlctdoii
7.1.5. (onvocado dmtro do pêzo d! vllldrdê da suà pmportr, nao cdêbrar o contrato:
?.1.6. dcinr da rntrug.r. docummtâçao rxigidr pln o ccítàmci
7.1.7. apÍrslntàr documcntação Íaba exlglda parâ o crÍtame;
7,1.8, ênsejaÍ o retardaÍncnto da execução do oueto da ücltaçáol
,.1.9. nlo mlntlvlr r propoc6;
7.1.10. hlhlr ou fr.udlr nl ax.(uçlo d0 rontnto;
7.1.11. compoít r.se dr modo inidônro, inclusiv! com a píátka dc atos lêslvos à Administràção Púbüca pruvi$G n. Lri 12.846n013.
7.2. As stnções do ltlm aclma tamún se ápli(rm aos lntêgrânt€s do càdastro de resrrva, em pregáo perr rrlrlsko dê ptêços que, convocados.
não honrarcm o compromlsso assumldo lnlustlllcadamcntê.
7,3, Con5idêrláê corÍrpoitamrnt! inidônêo, rrtÍê ouüos, r dêrl.r.çlo Llta qurnto àr condlçóêt dê prÍüdp.çto. quanto ào Ênqurdr.mênto romo
llE/EPP oo o conluio mú! a5licitrntrs, êm qurlgulr mommto d. lirlt gão, mêsmo após o cncemmÊnto d. frsê dê hncs.
7.4. P!1. lncxctuçáo totâl ou pârclal do contràto â Prrírltura d! Srnta Luzlr do Paruí podlrá, !àrantldo o ngullr pmcÊÉso rdrdnlsf.tlvo, .pllcãr
ao contrat do rs segulúes sençõês:
l= Advrrtlnclr = a er apll€ida p€lo ContntantÊ, por orcfih, lnd€FÊndêntê dÊ outrar mn(Õer ÉabÍvrh, qurrdo houv€r afurtrmanto dlr ÊondlsÕêa

€offirts.lr ou €ondiçô€s Érnlc.s ortlbelecldü, lndudvÊ (hr recomend.íô€. ou dêt€4mlnr!ô$ d! fr€.llr.çlo Ílo lr.Lltr{t lfinkh.l ar
tuttr ludr do foÍua:
Í - Mutr, na s.gulnt€ Íomà:
â) dê 0,2t6 (dols déclmos de ponto pêrcenhlâl) do velor do mateÍlal nào entÍÊgue, por dlr de atraso, ro caso de descumprlmento do prauo prevlsto
pln êntrugr;
b) d. 0,2X (dols dêcimor dr ponto prrcêntllel) do vrlor tot l dr Ordêm d. Fom.clmênto, no c.so dr nlo dêvoluçáo d! rêfêrido docum.nto
deridàmente essinado no prazo pÍeü3to;
c) de 0.516 (melo ponto percentual) do valor total da proposte, ho caso de cemelernento do ltem, âpô a e isúo da fa de Empenho;

d) de r,0$ (um poi cento) do vclortotâldt pmpúta, no clso de arnccllmênto d! t{ota de EmpÊnhoi
êl dê 1,5i{ (hum ê mrio por .entó) do vrlor tot l do conülto, no .!ro dê incxê(uçto prItlrl ou totrl do oqlto conttltrdo,
ül - Suspcnsáo tlmporld! d! paÍtiEapeção cm lirit çáo ê impadimGnto dê contratar rom a Mlitur. Municipal d! S.ntã Lu2h do P.Íuá, por pruo
nâo supêrlor a 02 (dols) rnos.
l lr So â multà apllcrda Íor supeÍler.o valoÍ d, gtrrntla prestada, qwndo houver, rlém da perdà dest., rsspenderá o contrâttdg pel3 sua

dlÍêÍcnçr, qur srrá dê3contrd! doi prgrmÊnto3 ÊvênturlmGnt: dâvldos pch PrÊfulturu tlunlclpll da grnt! Lurlr do p!?ul ou tôbrldâ
iudlcidmlntr.
| 2r Às sançôGs prcüstàs nor indsos I ! $l do crp{rt podarãq sêÍ rpliEldas iuntamrnte com ô do incko ll, dwendo a dcfcsa prÉvia do int€írssãdo,

no reÉpectlvo procê6so. sü lpÍes&tàda no pràzo dê 10 (dêz) dl.s útels a contâr da noüícaçao d. lnstôur.çao do proclsso admlnlstratlvo pàÍe

apurrçlo da daacumpllmênto de 0btl9rçlo corltÍattlll,
7,5, Atmor cullr lusíflcttlvrs mltn acaltrr pllo ContsltrntG a Gomunlcrdü rntar dot pntot dt tntE$ comlgnrdü no contÍrto ou docum.nto

equi\rôhntê podêrào, ã crltérlo deste. seÍ l§€ntos tof.l ou parcialmente da multa.

* SaO LurS, QUARÍA ' 22 DC F€VEREIRO DE 2023 . ANO XVll 'Na lO47
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7,6, As pcnalldàdês scráo obrlgatorl.m.nt! rcllstÍâdas no SICAF !, no caso d! lmp.dlmênto dê llcltàr ? contr.târ com r rdmlnlstrôçáo, â
Contratrda sará dÊscÍldanclada por lgurl paríodo, sam pralulzo drs multrg prGúslas n€st€ Edltal, no Contrato a drmàis comlnaçôGs legrls.
7.7, A rpllcrçlo dàs 3snçôês prêvlstrs nrstr Edltll nlo lxclul ! pGslbllldrdê dê âpll(!çõês dê outras, pr?vlstls Gm Lê|, lncluslvê r
rêiponsàbilltaçlo do lomc(ador por lvantuais pêrd* a dangs cau3àdo à ÀdmlnlrtÍâçlo,
7.8. A autoÍidadê competente, na adkaçáo das sanções, levaé em consideraçáo a g.avidade da conduta do inÍrator, o caráter educôtivo da pena,
bem como o dãno causâdo à AdminlstÍàção, okervado o prlncíplo dâ proporcionalldâde.

i. cüu3ull ltoxl. Dl ADt3lo I AÍl Dt ttot3tto D! Fttçoa
8.1 = Â At! dê Rêglstro dê Prêços, durrnt€ cu, vàlldrdê, podêrl sêr utlllzàdr por guàlquêr órElo ou êntldrd€ d, àdmlnlsürçlo públi(à quê nlo
tenha paÍticipâdo do certame licitàtóÍio, mediânte ânuência do órgão geÍenciador, desde que deüdlmente justificàda â vântagem e íespeitadas, no
que coubel. âs condlçôes e âs regràs estabêlecidas na Lei n.c 8.666. de 1993;
8,2 . ctbrrá âo íomêcrdoí baneícláÍlo d! atr de Reglst.o de PÍeços, obseívrdas âg condlçÕes nel6 egtibehcldas, optar pêla aceltàcüo ou nóo do
íornêcimcnto, dêsd! qua rstê Íomêcimênto nlo prêjudiquÊ rt obrigrçôês rnt!ÍiormêntÊ lsrumidai com o órglo gêrên(irdor c ôrglos
pàúicipântes:
8.3 As âquisiçóls ou contrâteçôês âdicionâis a qu€ se refeÍe este item náo podeÍâo excedeÍ, por ór9ão ou entidade, â 509( (cinquentâ por crnto)
dor quantltrtlvot dú It nt do ln.trumrnto corlvocabrlo r nglrtndor nr att & rrel$7o d! prrfor ptra o dfglo gü.ncLdor r &gao! ptítl(lp.ntÚl
1,4 a! adÇlau à àtÉ dr rtllrtro dr prrçot !ão llmltôdt!, nà totalldrdê, ro qu,rtuplo do quantltatlvo dê Gôd! ltcm reglrtrado nr lta dc illlrtro dê
ptêçoe prtr o óEao Eêtêmlldor ê ótgtoB ptrtltlpàntês, lndêpândeotênêntê do númêro dê óúgtos n!ô pâÊlrlptâtÊs qu€ ÊvêâtlJslmêntê rdêdrêmi
8,5 Tratündo-se de item exclusivo para microempÍesas ê empresas de pequeno portr e cooperativas enquadrôdas no aÍtigo 34 da Lei n.c 11.488,
de 2007, o ór!ào gelenclãdor somente àutorlzàÉ a adesáo câso o valor dà contratação pretendida Delo adêrente. somado aos valores das
contntacôcr ll pêyirtar para o drllo gG|rnciadof G participantü ou ll drstinrdar I adcêntêt rntaÍior8, nlo ult apas!ê o Imitr dê Rl !0,000,00
(ottÉnt. mll rtrld (À€óflllo IcU # 293m0U - Ph
6.6 Ao órglo nlo prttlclp.ntÊ qur rdarlÍ à àt! rompêtêm or ltor rulrtivoi à cobrànçr do cumpímrnto pêlo ÍomêcêdoÍ das obÍlg.çórs
conÍltu.línrntc às3umldrs !. rplicrçào, obi!Ívrdr. !mpl! d!í!sr r o contÍrdltóÍlo, d! lvtnturli prnrlld.drs dccomntrs do dlscumprlmlnto
ds ÊláuÉules ÉBntmtudlr, cm relãçãs ài ruÊ! prápfrâ§ csfrtÍàtÊçê€t, lnÍomândo Êr oÉotrênÉle! ãs dtÉãs gcrcn€làcoti
6,7 ABó5 a ãut0ÍiÉçôo do órgão gÊrÊnÊiêdor, I órgà0 nãc perti€iÊente d€vêrá EÍ€tiwr e €ontrete§ãc ioli€itedà cm âté o prÊ:o dÊ vigànetà dÊ Ata
ríê âôgistro do ÊrêçE5;

8.8 - Câberá !o óÍ9áo gerenciadoÍ autorizâr, excrpcional G justificadamlnte, â pmnogàção do prâzo paÍa êÍêtivâção de contràtaçâo, respêltâdo o
prato d. vlílncla dr rb, d!3dr qu! rollcltada Ftlo órllo nlo p.rticlp.rt!,

9. DA 
'ECALEAç^O 

DAS COXDTçoIS DE R!C!rD{!!tÍo Do o!J!Ío
9.1 A exr(ução do Contêto slrá lcomplnhada r fistâliz.dã pclo fiscàl de Contràtos Admini3tratiws da PrÊ-fêitura Municiprl dê Santà Luzir do
Paruá, que enotaÉ, em registro próprlo, todas às ocorrêhciâs raltclonadas com a execuçào do conhâto, dctermlnando o que for necessário à
regularlzaçáo das Íaltas ou deÍêltog obsêrvados.

lo. Dos c^sos FoRÍuÍÍos ou DE ?oRça MAoR
10.1, SeÉo considerados càsos Íortuitos ou de força maior, FaÍl cfêlto d! alncah[rGnto dr Í!913tÍo da pruço, pÍoÍÍogaçio dc prrros ou a

não aplicação de sanções. os inadimplementos deconentes das situaçôes à seguir descritas, quando vierem a aÍetàr à entrega dos itens aos órgáos
requisitantes, desde que satisFatoriamente iustifrcados e devidamente comprovados pela ContÍatâda e comunicadas ao Ói9ão Getenciador:
al greve ge.al;
b) (alamidade públicã;

ci intenupção dos meios de transporte:
d) condlçôes meteorolóElcâs excepclohalmente prejudlclàls; e,

e) outros casos que se enquadrêm no parágÍafo único do art. 393, do Códlgo Clvll Eraslhlro {Lel no, 10,406/2002),

lr. Dot a^soô dfl§to3
tl.l, 0s crsos omEsos süao nsolvld$ dc acordo com r Ld nr 10.520, dr U dr luho d! 2002,
11.2, a contrrtrClo com 03 fomecedorcg ?eglsErdog geÍa íormúllrad6 pêlo órglo, por lntêrmédlo de lnstiumento contÍatual, êmlssào dâ tlota de
Emp$ho d! drspesa, Ordlm de Fomêclmênto ou outm lnstÍumênto slmllar.
11,3, Cabrrá ao ioÍn€€rdoÍ beoeliciário da Ata dê RêglstÍo dê Prefos. obs€ívrdrs as condiçócs nrlà elràbdrcidrs, optrr prh aclitaçto ou náo do
Íofn!(imrnto, dcsdc quc lsta fornlcimlnto nao prêjudiqu! .t obÍig.çô!! rnt!íioÍmcntc ls3umidri com o óÍ9áo gcrcnciadoÍ r órgáos
pâÍtch.ntr3. Her! (lllmGnt! pdo port.l COirPlÁsNEÍ.
tt.4, ag âqulrlçôcs ou €ontrâtaç0êE âdlclonals a quê 9e reÍere êgtc ltam nã0 podcr!0 êxecdêr, por órgág 0u cntldâdê, a ctnquênta p0, ccrto dos
quanHtr§vfl du iená dô lnâtrum€nto eonvoÊltório € nglshadâÊ na Atr dê Rêglítro dâ FrÊs8s pan o óÍglo oârtn€hdor € óÍ0lor p tl€lpaflts!,

12. DAS DlSPOSçôfiS Ft AtS
12.1, lntegitm esta At .lndependütlmr e de sua trtns$lçto, o Edltal ê scus.rex6 do Prcgáo Eletrônlco, .(s) propost.(s) da(s) !mpr€s.(s)
claasmcôdala) Êm pdmolÍo lugff no mcnclonâdo Éoftrma ê drm,lr lllmÊntor d0 prtlorts protrtlo,
ll,l, qurlrquer dúvldü ou €onHovÓÍllar orlund.a ü emcuçlo dfltl ll€ltrçlo acrlo dlrlmld[ no foro dr Érnta Lualô do PlÍul, som orclurao de
quôhuêr ouú! poÍ mrls pÍlvllêglâdo quê salá.

f,l D (Fto clc ÁL .

}l Dos MuNrcrPros

E, psr es§lm hayÊÍEm ecsrdaÍh, d€ÉbÍem embas as paÍte§ arelBr tB{,aE a§ ílllps5lçOes €§tebele€lCag ne prerente ata, que llÍle e eôaCa çsnfBÍme,
vei el5inede pÊla6 REpr€!ÊntenE§ d0 orqãÊ Eêrên€iàdôr, áââ Empre€e§ dÊt€nt8reâ d0(§| Rêgi6trÊ(5) E àâ tÊatÊmunha§ e0 t0rl0 ôâ âtc prêrêntê§,

Sànta Lu:iâ do P.ruá - lltA, 16 de Ícv.Íeiío de 2023.

Filltmrt ríu lcltll o! t$lrt rurlr oo Fmu^
Itlvto rotl iADtLfll Dt lliiuD
Secretârio Municipal de Planelamento,

SaO LUiS, QUARTA " 22 DC FÊVEREIRO DE 2023 ' ANO Xvll ' Ne 3047
lssr'r 276t-860x

Ê www.fa mêm.org. br 1l q/l s8



fl üôs úUr.iitipros

Àdihlnlstracão. Flnânçis, Receltâ !
P.tÍlÍnônlo Rrblico. Portüi. n' 0034021

'1

! s'Iwrs cor{ltclo . llilll
CtlPr: 17.929.78ô/0001-18
aDsoN saltTos rvrs
Reprêsentônte Legâl

TESÍEMUNHAS

Publle.do W: W|LLYAN PINHEIBO ROORi6UES

cód I qo ld ê ndf, e êdot I E50d5 t b7 c F0 É a1 2 ez I 2 1 bÇí 12 0e2 d d

avtso Do ExrRATo DE co TRÀTo - DtspENsa DE ucrr çÁo Nr 0022023

ExÍRÂTo DE co[TRÂTo - DtspENsa DÊ LtcÍTAç^o Ne oo2r2o23

CONTRATO Nr:031/2021
pRocEsso aDMlNlsrnÁTlvo N! 007/2023.cP1
oRlGEMr SECRETARIA MUNICIPAL 0E EOUCAçÀo

CONTRATANÍEI T.IUNICiPIO DÉ SANÍA LUZiA DÓ PARUÁ/SECRETARIA MUÍ{IEIPAL OE EDUCAçÀO.

CONTRATADO (A)! A'ITONIO IACXSOM LOPIS DA SILVA (Ar&t TtElllAl,llNTO ! QUALI'ICACAO PRO;IS§IO AL), lllSCRlTA t{O CllPl
Nr 39,r53.010/000r-73,

oBrETOr PRESÍAçÀO DE SÊrVtçOS DE FOTMAçÀO CONTT UADA PAR PTOFESSOTES DA REDE MUIICIPAL DE Eilslilo DO MUNIC|PIO

DC sAt{TA Luzt^ Do PARUTI{a.

valoR TOTAL: Rl a9.050,00 (quarênta ê noyê mil ê cinquGntà rêais).

DoTAçÀo otçaMExTARlAr ExercÍcio 2023.

coDtGo l€SPECTFTCACÀO

02 JpoóEÀ ExEcurvo - pREFEmJRA Mr.JNtopAL

02.04 lsEcRErARn MUNtctPAL DE EDUcAçÃo

02.04.12.122.0004 lGestáo de Educacào
02,04.12.122,0004,2015.0000 lMânutencáo e Funclonamento dã Secretarià Munlclpalde Educaçáo

3.3.90.39.00 hutros seívi(os de Ter(elros - Pl

cóDtGo ESPECIFICAçÂO
02 IPODER EXECUTIVO ' PRÉFEIN,RA MIJNICIDAL

02.05 IfUNDO MAN. DES, EDUC, BAS. VAI. PROF, EDUCAEÁO

02.05.12.361.0004 lSestào de Êducacào

02.05.12.361.0004.2021.0000 lManuten€áo e tuncionàmento do Ensino Fundômental- l0%
3.3.90.19.00 hutros Servacos de TeÍceiÍos - Peesoa lurídica

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2023 a 14 de Íevereiro de 2023, DATA DA ASSINATURAi 14 de Íevereiro de 2023. Santà Luzia do Pàruá-MA, 1.7 de
fevereiro de 2023.sEBAsTla a DE ússta sat{Tos FREÍTAS - Secretária Muni(ipal de Educação

Publicado pot: WYLLYAM PiÍlrHElRo noDRlGUES

Códtgo identifrçador e50àêd6B àl6cà65à7trA8568e010b

TERTIIO DE RATIFICAçÀO DE DISPENSA DE LICITAçÂO N! OO2NO23. PROCESSO ADMI'{ISTRATIVO NT. OO'/2023

RAÍrFrCAÇAo DE DrspÉNsa oÊ L|CÍTAçAo Ie 002n023

pRocEsso ÂoMlNlsYRÀÍvo Nr. 007/2023

A Se(retária líunicipãl de Edu(ação, no uso de5ua5 êtnbuiçóes, em coníormidade (om oln(iroll, doArt.75 da Lei 14,133/2021, vem através do
prrs€nte. lATltlCAl, o objlto do Pro(êsso Administrâtivo ne OO7n023. pârà a centrôtaçáo da Emprrsâ Al&l.l TttlnAt{INTO t QUAL|tlcAçIO
PRO;lSSlOitlL. C PrlrNrt t9,r3!.0!O/OOOr-7!, rGÍerent! à contr,t.çáo d! Emprês. p.râ PnrSTIç^O D! S!iVlçOS D! IORliAçlO
cot{Tlxuao^ PARA PRoFESSORES D^ REDE MUt{tClPAL DE Et{SlrO DO MUtatCiPlO DE SA Í^ LUZIÂ OO P^RUA/MA, para atendeí ô5

S.rO LUrS, QUARÍA' 22 DE FEVERÉ|RO DE 2023 | Âtlo XVll ' N0 ,O47
lSsN 2763-860X

E 120,158www,famem,org.br


